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EVANIA RODRIGUES BATISTA (AUTOR) ITAMAR OLIMPIO DE VASCONCELOS MAIA (ADVOGADO)

PORTO SEGURO S/A (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

EUCIMAR PEREIRA GUIMARAES (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

82072
81

01/11/2016 10:01 Petição Inicial Petição Inicial

82074
40

01/11/2016 10:01 bo Documento de Comprovação

82075
77

01/11/2016 10:01 boletim de urgencia Documento de Comprovação

82075
96

01/11/2016 10:01 comprovante Documento de Comprovação

82076
16

01/11/2016 10:01 doc pessoais Documento de Identificação

82076
33

01/11/2016 10:01 procuração Procuração

86901
19

18/12/2016 22:22 Despacho Despacho

92609
03

11/02/2017 18:29 Petição Petição

14003
633

15/12/2017 13:08 Certidão Certidão

36959
272

15/01/2019 12:56 Despacho Despacho

38586
802

31/01/2019 09:00 Intimação Intimação

38628
775

01/02/2019 10:52 Intimação Intimação

38733
420

05/02/2019 11:18 Diligência Diligência

38733
439

05/02/2019 11:18 Image 06144 Outros documentos

38895
162

08/02/2019 10:32 Certidão Certidão

38945
267

11/02/2019 12:41 Intimação Intimação

39573
452

21/02/2019 16:28 Petição Petição

39573
575

21/02/2019 16:28 2569617 CONTESTACAO 01 Contestação

39573
621

21/02/2019 16:28 2567424 CONTESTACAO Anexo 01 Outros documentos



39573
639

21/02/2019 16:28 2567424 CONTESTACAO Anexo 02 Outros documentos

39573
668

21/02/2019 16:28 Substabelecimento - ANTONIO Outros documentos

40283
531

07/03/2019 14:06 Petição Petição

40283
553

07/03/2019 14:06 2569617 ELABORAR JUNTADA DE DOCS 01 Outros documentos

40283
561

07/03/2019 14:06 2569617 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Anexo 01 Outros documentos

40937
239

21/03/2019 12:15 Diligência Diligência

41418
917

01/04/2019 11:37 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

41419
736

01/04/2019 11:44 Intimação Intimação

41448
564

02/04/2019 08:50 Petição Petição

41520
937

03/04/2019 13:05 Petição Petição

41520
954

03/04/2019 13:05 FALTOU A PERICIA DE 03-04-19 Outros documentos

41588
899

05/04/2019 08:53 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

41589
031

05/04/2019 08:55 Intimação Intimação

43917
711

03/06/2019 14:52 Certidão Certidão

50613
701

08/11/2019 16:20 Sentença Sentença

50797
556

12/11/2019 13:29 Intimação Intimação

51016
415

19/11/2019 15:30 Petição Petição

51016
417

19/11/2019 15:30 2569617_PETICAO_INTERLOCUTORIA_DEV_01 Outros documentos

51989
066

18/12/2019 13:00 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

52523
400

21/01/2020 08:13 Certidão Certidão



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS  CÍVEIS DA

COMARCA DE NATAL/RN, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.

 

 

 

 

 

 

 EVANIA RODRIGUES BATISTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº

103.832.704-05, portador do RG: 2910923 ITEP/RN, residente e domiciliado na Trav. 4 Mar da galileia, 93,

Monte Castelo, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por

intermédio de sua advogada, legalmente constituída, conforme procuração em anexo, com escritório

profissional na Rua Edgar Dantas, n°454 C, Santos Reis, Parnamirim/RN, local onde deverá receber todas as

intimações de praxe, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

 

 

 

 

Em desfavor da  pessoa jurídica de direito privado, comPORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS,

personalidade jurídica própria, com inscrição do CNPJ sob o nº 02.149.205/0001-69, com endereço para

receber citação e intimação na Avenida Prudente de Morais, 4055, Lagoa Nova, Natal/RN. CEP: 59056-200,

pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor:
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I - DA JUSTIÇA GRATUITA_______________________________________

 

 1.                                              Inicialmente requer os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na forma da Lei, bem

como pelo fato de que se tivesse que arcar com as custas e emolumentos judiciais encontrar-se-ia em estado

de miserabilidade. Tudo com inteligência na Lei 1.050/60 e suas concomitantes legais.

 II - DOS FATOS E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA______________________      

 

 1.                                              O Autor foi vítima de acidente automobilístico na Av. Bela Parnamirim, no bairro de Vida

. O fato ocorreu no dia  conforme denota sobejaNova, Parnamirim/RN 21 de Dezembro de 2015,

documentação em anexo  Em decorrência desse trágico acidente o Requerente teve . FRATURA DE PERNA

DIREITA E TRAUMA EM OMBRO DIREITO.

 

 2.                                              Importante ressaltar que o Autor pleiteou o seguro DPVAT administrativamente,

conforme documento em anexo.

 

 

 3.                                              Como pode ser facilmente observado a seguradora pagadora do DPVAT NÃO aplicou

nem mesmo o percentual correspondente a lesão segundo a Tabela instituída pela Lei nº 11.945/09, o que

produziu a irresignação do beneficiário, pois além da lei supracitada violar as norma inseridas na

Constituição Federal, esta não realizou o pagamento do referido premio nos parâmetros da lei ora em

comento, o que merece a apreciação do Judiciário para escoimar tal ilicitude.

 

 4.                                              Sendo assim, o Suplicante munido de documentação necessária, a que alude ao acidente

automobilístico, vem requerer de direito a complementação do seguro DPVAT.

 

 III - DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:                                              _     
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 1.                                              O Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículo automotores de vias

terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como seguro obrigatório, tem a finalidade de socorrer as

vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa.

 

 2.                                              No caso em comento, é de direito do Autor perceber uma complementação a indenização

   ante a seu estado depor danos pessoais, incapacidade parcial, em caráter permanente, em decorrência aos

danos causados pelo acidente, visto que teve  referido membro.lesão no

 

 3.                                              Como já supracitado, a Requerida não pagou o valor devido ao ora requerente, restando a

este socorrer-se do Poder Judiciário para vê o seu direito reconhecido.

 

IV - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: ­­­­­­­­­­­­­­­­­ ______________             

                                               

 

 1.                                              O art.7º da Lei nº 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando de seguro

denominado DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras

que realizam operações referentes ao seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será legítima

para figurar no pólo passivo que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

 2.                                              Nesse sentido também dispõe a Resolução CNSP 154/2006:

Art. 5° (...)§6° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão

estipular que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as

reclamações que lhes forem apresentadas.

§7° Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios,

representados por seu respectivos líderes.

 3.                                              Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência dominante, que

entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro DPVAT S/A constitui-se parte

legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a Demandada, ora ré.
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 4.                                              Quanto a legitimação passiva, mostra-se dirimida qualquer sombra de dúvidas, de sorte

que qualquer seguradora, que atue no Consórcio do Seguro DPVAT, formados pela reunião das empresas

seguradoras e geridos pela seguradora Líder,  poderá compor o pólo passivo da demanda, como instituição

obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

V - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:            

                                                                                                                                                   

                                                                                                  

 1.                                              Anota o Art.5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos:

 

“ Art.   5.º   -   O pagamento de indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente,  independentemente da existência  de 

culpa,  haja ou  não  resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado.”

 

 2.                                              Destarte, o§1.º, “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 8.441/92. Assevera que a

indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a saber:

 a)        Certidão de Óbito

 b)        Registro de Ocorrência no Órgão Policial competente

 c)        Prova de qualidade de beneficiários em caso de morte.

 

 3.                                              Reforçando a ideia do artigo acima citado pontifica o art. 7.º Caput, da Lei 6.194/74 ao

estabelecer que:

 

“Art. 7.º-A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, por

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido será pago nos

mesmos valores, condição e prazo dos demais casos por um consórcio
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constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que

operem no seguro objeto desta lei.  

 

 4.                                              Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio do seguro

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

 5.                                              Independente do pagamento do prêmio do seguro obrigatório  A propósito, vale destacar.

que a matéria já se encontra até sumulada na corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

 

“STJ. Súmula 257:A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES (DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento da indenização”.

 

 6.                                              Sendo assim, é incontroverso a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de

tão somente exigir prova de fato e suas conseqüências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o

pagamento do prêmio.     

 

VI - DA ATUALIZAÇÃO MONETARIA DESDE 29.12.2006, DATA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.

340, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI Nº 11.482/2007:

 

 1.                                              A Medida Provisória n°340 de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida na lei

n°11.482/2007, apenas transformou os 40 (quarenta) salários mínimos em reais, chegando ao valor de R$

13.500,00, sem prever a forma de atualização monetária. Para evitar que a indenização amargue, ano após

ano, os efeitos da corrosão da moeda, até que se torne irrisória, existe a necessidade que o referido valor seja

corrigido desde o dia 29/12/06.

 

 2.                                              Tal incidência decorre do fato da indenização não mais ser calculada com base no salário

mínimo, o qual por si só mantinha-se atualizado, e sim, ter como o seu teto máximo, conforme ditames da

Medida Provisória 340/2006, a quantia certa de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este que

sofre depreciação inflacionária desde a sua previsão.
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 3.                                              A atualização monetária serve para recompor o valor da moeda em razão da depreciação

inflacionária ocorrente no país. Neste sentido, espera-se que o Judiciário, tendo sempre como norte o caráter

eminente social do seguro obrigatório (DPVAT), pacifique o entendimento que esses valores (R$ 13.500,00

ou R$ 2.700,00) devem ser atualizados desde a referida MP, mormente levando-se em conta que a

atualização monetária não representa nenhum plus, acréscimo, ônus ou penalidade, mas tão somente uma

medida para evitar um enriquecimento ilícito à custa das já penalizadas vítimas do trânsito.

 

 4.                                              O Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná comunga, neste sentido, recentes julgados que

pacificaram o entendimento:

 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT. ACIDENTE CAUSADO POR VEÍCULO ESTRANGEIRO ­

IRRELEVÂNCIA ­ INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM

INDENIZATÓRIO CALCULADO CONFORME A EXTENSÃO DA

INVALIDEZ DA VÍTIMA ­ EXEGESE DO ARTIGO ARTIGO 3°, §1°, II, DA

LEI 6194/74. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE DESDE A

 ­ TETO MÁXIMO INDENIZATÓRIO FIXADOVIGÊNCIA DA MP 340/2006

EM R$ 13.500,00 ­ VALOR QUE SOFRE DEPRECIAÇÃO DESDE A SUA

PREVISÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE. 1 - Frisa-se que mesmo se tratando de automóvel

estrangeiro, a indenização referente a seguro DPVAT é devida. 2 - Tem-se

como acertado o valor indenizatório fixado pelo juízo a quo (R$4.725,00), eis

que de acordo com os ditames do artigo 3°, §1°, II, da Lei 6194/74. 3- No que

tange à correção monetária, coaduna-se ao entendimento que para os casos

posteriores à Medida Provisória 340/2006, o seu marco inicial deve ocorrer da

 Processo: 915183-5 (Acórdão)Relator(a): José Laurindovigência de tal norma.

de Souza Netto Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível Comarca: Foz do Iguaçu

Fonte/Data da Publicação: DJ: 943 06/09/2012”

“APELAÇÃO CÍVEL COBRANÇA DO SEGURO DPVAT AUSÊNCIA DE

PLEITO ADMINISTRATIVO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A

INSTRUÇÃO DO PROCESSO APRESENTADOS – INDENIZAÇÃO

PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA A INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA

VALOR DA INDENIZAÇÃO SEGUNDO O GRAU DE REPERCUSSÃO
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EXEGE DO INCISO II, DO §º1º, DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - CORREÇÃO

 . – HONORÁRIOSMONETÁRIA TERMO A QUO ADVOCATÍCIOS -

LIMITE PREVISTO PELA LEI Nº 1.060/50 INAPLICABILIDADE.

RECUSOS DESPROVIDOS. 1- A inexistência de pedido administrativo não

pode levar ao reconhecimento da falta de interesse processual, nem, tampouco,

no indeferimento da inicial. 2 Os documentos acostados aos autos demonstram

a existência de acidente automobilístico com vítima, sendo, pois, suficientes

para embasar a indenização pretendida. 3 – A combinação do artigo 3º, II, com

o artigo 5º, §5º, da Lei 6.194/74, que taxativamente limita a indenização do

Seguro Obrigatório em "até" R$13.500,00, permite concluir que o valor da

cobertura nos casos de invalidez permanente, varia conforme o grau de

incapacidade da vítima. 4 - Estabelecido que o valor da indenização deve ser

calculado com base no valor estabelecido pela MP 340/2006, é a partir sua

entrada vigor que deve incidir a correção monetária, vez que nada acrescenta ao

 5 - Sendo vencedora a parte quecapital, apenas recompõe o poder da moeda.

estava ao abrigo da assistência judiciária gratuita, a fixação de honorários

advocatícios prevista no artigo 11, § 1º, da Lei nº1.060/50, pode ultrapassar o

limite de 15% (quinze por cento), desde que observadas as regras previstas no

CPC, norma geral que prevalece sobre a regra específica contida no

mencionado dispositivo. (TJPR - 10ª C.Cível - AC 914227-8 - Londrina - Rel.:

Luiz Lopes - Unânime - J.19.07.2012)”

 

  VII- DA INCONSTITUCIONADADE DOS INCISOS I E II DO ART.31 E ART.32 DA LEI

n°11.945/2009. 

                                                                                                                                        

VII. 1- DO VÍCIO FORMAL                                                                                                              

                           

 

 1.                                              Inicialmente é importante ressaltar que a Lei nº11.945/2009 (antiga Medida Provisória n°

451/08,  modificou  a forma de seque tinha como objetivo primário alterar a legislação tributária federal)

fazer o cálculo da indenização em caso de invalidez  por acidente de trânsito, principalmente estabelecendo

porcentagem fixas para cada tipo de lesão, conforme a tabela anexada à Lei n°6.194/74. Vejamos Edição nº

10 – Ano I – Junho 2009, FIESP e CIESPE:
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“A Lei Federal nº 11.945/09 altera a legislação tributária, principalmente em

relação à criação de um Registro Especial na Receita Federal do Brasil -RFB

para quem exerce atividades de comercialização e importação de papel

destinado à impressão de livros, jornais periódicos (imunes). A Lei abre a

possibilidade de que nas operações de crédito realizadas com instituições

financeiras públicas, pelo prazo de seis meses, ficam afastadas as exigências de

regularidade fiscal.”

 

 2.                                              Também modificou a redação do art. 3° da Lei nº 6.194/74, acrescentando três parágrafos.

Conforme incisos I e II do art.31 e art.32 da lei n°11.945/2009:

“Art. 31. Os arts. 3° e 5° da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a

vigorar com as seguintes alterações: "Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo

seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por

pessoa vitimada:§ 1°  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez

permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar

de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de

10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. § 2°  Assegura-se à vítima

o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto

no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que

devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema

Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. § 3°
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As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das

demais penalidades previstas em lei." (NR). Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, passa a vigorar acrescida da tabela anexa a esta Lei.”

 

 3.                                              Deixando assim claro e evidente que  se verifica ocorrência de qualquer afinidade,NÃO

pertinência ou conexão da matéria constante no art. 31, que regulamenta o pagamento da indenização do

seguro obrigatório, com o restante da Lei nº 11.945/09, que, além da nítida distinção temática, tem

finalidades totalmente distintas.

 

 4.                                              Ocorre que a mencionada lei não observou o art. 7º, II, da Lei Complementar nº 95/98 que

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo

único do art.59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos:

“Art. 1   A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leiso

obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.  AsParágrafo único.

disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às medidas provisórias

e demais atos normativos referidos no  art. 59 da Constituição Federal, bem

como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação

expedidos por órgãos do Poder Executivo.(...)CAPÍTULO II. DAS TÉCNICAS

DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS. Seção I. Da

Estruturação das Lei.  Art. 7  O primeiro artigo do texto indicará o objeto da leio

 I -e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; II - a lei não

conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade,

”pertinência ou conexão;

 5.                                              Corroborando ainda como já supracitado, o art. 59 assevera:

 “Art. 59 o processo legislativo compreende a elaboração de: (...) II- leis

complementares;(...)V- medidas provisórias; (...)Parágrafo Único. Lei

complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das

leis.”
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 6.                                              Como pode ser facilmente observado, a referida Lei violou descaradamente a Constituição

Federal, no que diz o art.59, Parágrafo único, no qual Lei complementar dispõe sobre a elaboração, redação,

alteração e consolidação das leis, confirmando o vício formal da referida lei, pois A Lei Federal nº 11.945/09

altera a legislação tributária, principalmente em relação à criação de um Registro Especial na Receita

 forma de se fazer o cálculo da indenização em caso de matéria totalmente estranha aFederal do Brasil,

invalidez por acidente de trânsito.

 

VII.2 – DO VÍCIO MATERIAL  (DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA)

 

 1.                                              Quanto vale um Dedo Polegar amputado para uma costureira ou um violinista que

precisam do seus trabalhos para sobreviverem?  Em quanto para um jogador de futebol, que nada interfere

em sua profissão perder um dedo polegar, quanto vale?

 

 2.                                               De maneira desigual, a nova redação da Lei n° 6.194/74 dada pela Lei nº 11.945/09,

equivale a 10% de R$13.500,00 reais, ou seja, R$1.350,00 reais.

 

 3.                                              Ao mensurar pecuniariamente a incapacidade permanente de um ser humano, que é

deverasmente difícil, como também a própria vida, torna-se um flagrante inconstitucional, visto que a

integridade psicofísica é requisito basilar do princípio da dignidade da pessoa humana.

 

 4.                                               Assim, amparado pelo espírito constitucional de construir uma República erradicando

suas desigualdades sociais, faz-se necessário que a indenização do Seguro Obrigatório garanta patamares

mínimos de dignidade, respeitando a pessoa humana, e assim, dando condições de que supere as dificuldades

da deficiência / invalidez física, e assim será observado o caráter social delineado pelo legislador que

idealizou a Lei n° 6.194/74.

 

 5.                                              A tabela a que se refere o dispositivo, agora como anexo à Lei n° 6.194/74, está assim

desenhada:
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ANEXO

(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

(acrescidos pela Lei nº 11.945 de 05 de junho de 2009)

Danos Corporais Totais Percentual

da Perda
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou

inferiores

100%

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um

membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal

bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica.

ANEXO

(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

(acrescidos pela Lei nº 11.945 de 05 de junho de 2009)

Danos Corporais Totais Percentual

da Perda
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 100
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excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual

da Perda
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de

uma das mãos
70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo

polegar
25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos

da mão
10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos

do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual

da Perda
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa)

ou da visão de um olho
50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o

sacral
25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

 6.                                              Sendo assim, como restou comprovado a tabela, acima supracitada, acrescida pela lei

n°11.945, não observou a carta magna, sendo constatado o vício material e formal. Devendo assim, ser

declarada a sua inconstitucionalidade dos incisos I e II do art.31 e art. 32, ambos da lei 11.945/2009, bem
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como a tabela em seu anexo que alterou o art.3° da Lei n° 6.194/74, por afronta direta ao inciso III, art. 59 da

Constituição Federal.

 

VIII -  DOS PEDIDOS_________________________

 

 1.                                              Por tudo resta acima exposto, requer o Autor, que Vossa Excelência se digne a:

 

 a)                                              Receber a presente ação, deferindo a mesma, os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes

e pelos fatos acima mencionados, além disso, impingir a mesmo o rito sumário, conforme disposição

expressa do art. 275 e SS do CPC;

 

 b)                                              A declaração de inconstitucionalidade dos incisos I e II do art.31 e art. 32, ambos da lei

11.945/2009, bem como a tabela em seu anexo que alterou o art.3° da Lei n° 6.194/74, por afronta direta ao

inciso III, art. 59 da Constituição Federal,

 

 c)                                              Determinar a citação da Ré no endereço acima declinado, para que a mesma compareça à

Audiência de Conciliação, produzindo a sua defesa, querendo, sob pena de ser decretada a sua revelia e as

penalidades decorrentes de tal fato.

 

 d)                                              Sejam aplicadas as regras da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),

sobretudo  em favor do Autor, como bem preceitua o art. 6º, inc.A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

VIII, da aludida lei que afirma: “a facilidade da defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão do ônus

da prova em seu favor, em processo civil, quando,a critério do juiz for verossímil a alegação ou quando

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”.

 

 e)                                              Julgar a demanda , condenando a Ré a pagarPROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE

ao Autor o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização do seguro DPVAT,

  abatendo o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), já recebido,

corrigindo desde a data da Medida Provisória n°340/2006, posteriormente convertida na lei n°11.482/2007,
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acrescido de juros de mora, em conformidade com as Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

 

 f)                                               Que seja condenada a parte Ré aos honorários sucumbênciais, arbitrados em 20% sob o

valor da condenação.

 

 g)                                              Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente prova

documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, ulterior juntada de documentos e oitivas de

testemunhas, se entender necessário.

                                     

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Natal, 01 de novembro de 2016

 

ITAMAR OLIMPIO DE VASCONCELOS MAIA

OAB/RN nº 11.925

 

LARISSA DE OLIVEIRA MAIA

OAB/RN 13.421

 

NÚSIA LEILA FERNANDES DE OLIVEIRA MAIA

OAB/RN nº13.561
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Rua Edgar Dantas, n°454, “C”, Santos Reis, Parnamirim/RN, CEP – 59.076-000.

  Fone: (84) 9139-0701/  email: oliveiraadvogados@outlook.com
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0849613-97.2016.8.20.5001Processo:

 PRESTAÇÃO DE CONTAS - OFERECIDAS (44)Ação:

 AUTOR: EVANIA RODRIGUES BATISTAAutor:

 RÉU: PORTO SEGURO S/ARéu:

D E S P A C H O

 

Considerando a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil (Lei nº

13.105/2015) e que ainda não houve a citação da parte ré,   intime-se a parte autora para, no 

prazo de quinze dias úteis, adequar a inicial aos termos do Novo CPC, sob pena de indeferimento

d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l

 P.I.C

 

 11 de dezembro de 2016NATAL/RN,

 

JOSE CONRADO FILHO
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Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
NATAL - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

PROCESSO Nº 849613-97.8.20.5001

AUTOR: EVANIA RODRIGUES BATISTA

 

            EVANIA RODRIGUES BATISTA, já qualificada na inicial, vem perante Vossa Excelência, por
intermédio dos seu advogados, legalmente constituídos, proceder a emenda da petição inicial, ajustando aos
molde do Novo CPC; inclua-se o endereço eletrônico dos advogados que atuam no presente feito. e-mail:
bcitamaia@hotmail.com  ou oliveiramaiaadvogados@outlook.com.

            Nestes termos,

            Pede deferimento.

            Natal, 11 de fevereiro de 2017

            ITAMAR OLÍMPIO DE VASCONCELOS MAIA

            oab nº 11.925/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0849613-97.2016.8.20.5001

C E R T I D Ã O

     Remessa de processo conforme determina Resolução nº 35/2017 e disciplinadas pelas

Portarias nº 1064/2017 e Portaria Conjunta nº 058/2017. Assunto: Seguro Obrigatório – DPVAT –

Código: 50025.

NATAL/RN, 15 de dezembro de 2017

JOSILANDO NUNES DA SILVA

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

DESPACHO

 

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que
o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos.
Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande
número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa
elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao já citado
princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a
inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do
judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99, §
3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado Dr. Eucimar Pereira Guimarães, médico, CRM 4316, CPF 601.253.659-34, para
atuar como perito no presente feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e
hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao
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sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para informar
a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado

.por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 8 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

DESPACHO

 

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que
o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos.
Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande
número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa
elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao já citado
princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a
inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do
judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99, §
3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado Dr. Eucimar Pereira Guimarães, médico, CRM 4316, CPF 601.253.659-34, para
atuar como perito no presente feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e
hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao
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sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para informar
a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado

.por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 8 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região:VI- Lagoa Nova

 0849613-97.2016.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

                          De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

                       MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal,
inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no prazo de
quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladasADVERTÊNCIA:
pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer
mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet,  no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este processo tramita em
meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio
de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato
de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 16110110013184200000007775964
bo Documento de Comprovação 16110109553880700000007776111
boletim de urgencia Documento de Comprovação 16110109593889000000007776240

Num. 38628775 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NORAIDE SILVA DE ALECAR - 01/02/2019 10:52:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020110524174900000037370081
Número do documento: 19020110524174900000037370081



comprovante Documento de Comprovação 16110110001471600000007776258
doc pessoais Documento de Identificação 16110110003853200000007776278
procuração Procuração 16110110010637200000007776293
Despacho Despacho 16121822222910300000008229800
Petição Petição 17021118294693200000008762355
Certidão Certidão 17121513085972400000013218204
Despacho Despacho 19011512565819200000035740369
Intimação Intimação 19011512565819200000035740369

 

   D e s t i n a t á r i o :
P O R T O  S E G U R O  S / A
Avenida Prudente de Morais, 4055, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

 31 de janeiro de 2019 Natal/RN,

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 38628775 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NORAIDE SILVA DE ALECAR - 01/02/2019 10:52:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020110524174900000037370081
Número do documento: 19020110524174900000037370081



 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, me dirigi ao local e lá CITEI a PORTO SEGUROS
S/A, através de seu representante legal, que após a leitura do mandado, exarou o seu ciente
recebeu a contra fé. O referido é verdade e dou fé.

Num. 38733420 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NEI RAMALHO BARRETO - 05/02/2019 11:18:16
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020511181650300000037470090
Número do documento: 19020511181650300000037470090



 

Num. 38733439 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NEI RAMALHO BARRETO - 05/02/2019 11:18:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020511181750600000037470109
Número do documento: 19020511181750600000037470109



Num. 38733439 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NEI RAMALHO BARRETO - 05/02/2019 11:18:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020511181750600000037470109
Número do documento: 19020511181750600000037470109



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com o(a) perito(a) Dr(a). , ,Eucimar Pereira Guimarães CRM 4316
este(a) informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perito(a) médico(a), informando a data de 03/04/2019 , a partir

 das 8:00 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal, sito na Rua
LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 8 de fevereiro de 2019

MATEUS BANDEIRA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA -   às 8h03/04/2019

PARNAMIRIM

AÇÃO: DPVAT - PROC Nº:  0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM Juiz
de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s) abaixo, seINTIMAÇÃO PESSOAL
necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos e feriados,
nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante este Juízo, no

, para Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa Nova, Natal/RN
 , portando documento de identificação, bem como aPerícia Médica a ser realizada no dia  às 8h03/04/2019

documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias, ressonâncias, exames laboratoriais) e trajando
vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização
dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em preclusão para a
produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado em que se encontrar.
 

D e s t i n a t á r i o :
E V A N I A  R O D R I G U E S  B A T I S T A
Trav.4 Mar da galileia, 93, Monte Castelo, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59140-000

Natal, 6 de fevereiro de 2019
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NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos.
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2569617- C3/ 2019-00672/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

Processo: 08496139720168205001 

  SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                           

                                                PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresa seguradora com sede à Av. Rio 

Branco, 1489 - Campos Elíseos - São Paulo -SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

61.198.164/0001-60 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EVANIA RODRIGUES BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/12/2015. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Num. 39573575 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:29, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116254587900000038279254
Número do documento: 19022116254587900000038279254



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que consta nos autos o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, ocorre 

que o mesmo não encontram-se datado, a violando a regra esculpida no art. 654, § 1º do Código Civil.  

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 21/12/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 39573575 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:29, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116254587900000038279254
Número do documento: 19022116254587900000038279254



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

NATAL, 21 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 

todos com escritório na Rua Miguel Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, 

Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move EVANIA RODRIGUES BATISTA, em curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08496139720168205001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



Num. 39573621 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:30, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116265689700000038279297
Número do documento: 19022116265689700000038279297



 

Num. 39573639 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116271049000000038279313
Número do documento: 19022116271049000000038279313



Num. 39573639 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:28:31, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:29:41
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 
Pelo presente instrumento de substabelecimento, Antônio Martins Teixeira 

Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN sob o nº 5.432, com 

endereço profissional na Sala n° 906, no Edifício Centro Jurídico Plenarium, 

nesta capital, na Rua Miguel Arcanjo Galvão, n° 1950, Lagoa Nova 

substabelece, com reservas a Fernanda Christina Flôr Linhares, advogado 

(a), OAB/RN 12.101, os poderes a mim conferidos.  

 

 

 

Natal/RN, 20 de setembro de 2018. 
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Juntada de petição.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2569617- C3/ 2019-00672/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

Processo: 08496139720168205001 

  

     

  

                                        PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVANIA RODRIGUES BATISTA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada 

a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido 

de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 7 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

Num. 40283553 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIEL RAMON DA SILVA - 07/03/2019 14:06:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030714041841000000038973658
Número do documento: 19030714041841000000038973658



 

Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2016

Carta n°: 9299361

A/C: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Sinistro: 3160198042 ASL-0135780/16

Vítima: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Data Acidente: 21/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO MANOEL DE SOUZA DANTAS

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2016

Carta n°: 9394421

A/C: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Sinistro: 3160198042 ASL-0135780/16
Vitima: EVANIA RODRIGUES BATISTA
Data Acidente: 21/12/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: FRANCISCO MANOEL DE SOUZA DANTAS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: EVANIA RODRIGUES BATISTA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000002008
Conta: 0000076115-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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g AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE |NDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

Seguradora Líder › DPVAT 

DOCUMENTO 1 
'T1%' 

|||| || | | ||||| ||| ||||||||l 
cmpo PREENCHIDO PELA SEGURADORA ] 

Este formulário deve ser píeenchido exclusivamente com dados do beneñcíário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 

ainda que esses s 
' 

m procuradoresv eÍomencIa-se preenchimento em tetra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 

indenizaçêo qo aràcã 

/. 
EU.C-Z\/0mu1 Oàwiausn Kbcàz c . 

PORTADOR(A) DO RG 
° - o qíé EXPEDIDO POR 55Q \@w EM Qã / OL/20@Y 

CPF @.@I. QED Q® /CNPJ ODO OCJOOOODOOO PROFISSÃO 

E RENDA MENSAL DE RS SZNMÉÇW NA ALIDADE D ENEFIC "RlO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA Õxfowcx QOÁMMWA BoJLUBfêAUTORIzo A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITQ DE ACORDO COM AS IFÉORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(') A Circular Susep n° 445/201Z.que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador_determina que todas as seguradoras são obrígadas a 

constítuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve contenalém dos documentos de identiñcação pessoaL 

¡nformações acerca da proñssão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, |embre-se que os documentos abaíxo relacionados não devem de forma alguma, ser apresentados: 

~ Conta saláric elou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ouLndonaL 

- Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais comoz CNPJ ou ME, ME(micro empresa) ou LTDÍêb 
. Conta conjunta quando o beneñciárioNítima não for titulan 

P ã E C c 9 

. Conta tipo FÁC|L, atenção para o limite de movimentação ñnanceira mensal; ,\ ›\ “ÀR 1\)\5 

~ Conta tipo FÁC|L operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); \.\ ORA 
. Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação ñnanceiranegSÊlrdêÊ§é//Ê§2,OOO,OO; 

- Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momemo revoga-se a aceitação de proposta de aberturaíjê conta Cóiño documento 

comprobatório dos dados bancários); 

- CPF do beneñáriolvítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECE|TA FEDERAL 

www,receita.fazenda,gov4br bem como o CPF cadastrado no S|SDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

- Contas náo pertencentes à vítimalbeneñcários.
\ 

IMPORTANTE2Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem dígitalizadalscanner colorido, 

escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação ñna nceira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 

de código de segurança 

PARA CREDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 

N° do BANCO N° da AGÉNCIA (com dígitq se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

do BANCO /0 N" da AGENCIA (com dígíto, se existir) 
' N° da CONTA (com dígitq se exist¡r)_9_é_/$_“/á_ PARA CRÉDITO EM CÉTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCQ |TWCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Nn 2 QQ Ê 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO 0 PAGAMENTO/CREDITO DA INDENIZAÇÃQ 

DE ACORDO COM AS INFORMAÇÔES DESCR|TAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA |NDENIZAÇÃQ 

/'./ 
QMWMWàUDQ de SZQOW de QdG yñunrmu Rrñxígnm QnTlh 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

ATENÇÃO 

- 0 Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s ¡egítimo/s beneñciário/s,obedecendo à legislação vigente 

na data do acidente)_ indenização de até R$13.SOD.OO em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequelas e de acordo com a 

tabela de seguro prevista na lei 11,945/2009) e reembolso de alé R$ Z.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

- Para acompanhar o processo de anákise do pedido de indenização,acesse www,dpvatsegurodotransitacombr ou ligue para o SAC DPVAT OBOO-0221204.
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CAMAJCCNOMMAP gàm 
”' '- 

AUTO-ATENDIMENTO 
- AG 

CAMARA'CÁSÇUQO_¡¡ 

_ 

DATAI ®7/@3/2016* 
_:S¡JEHQRAç;Aa:3@:49 

f 

TERMINALt 15651016 
CUNXRQ;E;_1§551@166656 

CQMPROVANfÊ/DE 
TRANSFERÊNÕÍÀ'ELETRÕÍEEA 

DE VALORES 
- TEV 

' ' 

rHVUKCUlUU 

' ' > 

CGClAGÊNCIA ( 2@@a)/ 
PARNAMIRIM_;_'r/~'

. 

' CONTA 
: 013. 

› 'I///ívfg " 

' 

_ 

NOME 

Informacões, reclamações, sugeStões e elogíos 

SAC CAIXAt Vi800-726 0101 

' " 

Ouvídoría da CAIXAI Bô@ü-725_7474 

www.caíxa.gov.br
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POLÍCIA MILITAR
, -* commoo DE POLICIA RODOVlÁRIA ESTADUAL - CPRE 

l ~ LOCAL Itl DATA 

mnfíN âeux ?¡ML\)Á\-LUL"'L 
VAMVYÀ M CvLaM Huxl Cidaw Mihm do ncident_ Horn do registro___________ 

2 . NNTUREZÀ mu>c<mm§t~cm 

ú - Colísão Fronlnl Ú ~ Caputamemo 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SDCIAL BOLETIM DE OCORRÉNC|A DEAQDENIEDE 

Êâ À
~~ 

Bairro VÉLSA YIOQQ 

jãelioo eobãbco CQE5+EMIA DUFAMw Dia da semana 

Ú '- Atropelnmento 

EB - Colisão Postcrior - Colisño Trzmxversm - Choque Ú - Oulro(s) 

3 - vrziCULoou 

Placa ou Chassí MV ez '“ q n 8 Cídade VÍAVLN ÊM DLCM JJF ÊM MarcalL \¡\›J / boL cDr BLANQA lAno Jqq A l 
Oq

~ 

Proprietário õaJÚLLTNO FOtI DE MÉLÓ 
Candulor jLXLm IÀÊ NPVAÉÊ ÕLÂHZSW 

I Endereçogúñ MUUMJBO LÉNVÂ TCFXEULA DE QÚÕLUQBEN° ÔSO Fonc 

N° de O_cu ames 

Data dc Nasc. 3 Õ 
OJ q

~ BMWO 'A 0 5 QOLUWQ Cldnde 6 Ao Sofatí DCI XQYPIEZM B O UF Ê m 
CPF Nn O ' _ CNH N° Valldnde - Ca egorla 

Local rnbnlo AÚJCÓNÚM FÂ Fone qÕCL'33 íll 
End fmá bõ CAN PO N°3IXOÕ Bairru VJ UÚC Mbm Cídadc rNN ABÃ CbLtpq 

DOCUMENTO 1 'T1%' 

IIII II | I IIIII |l| IIIIlIIII 4 - VEÍCULU nz=

~~
~

~ 

Plpm ou Chassi Cidade 

MnrcnlMod NOJCOÍJ É hA ÍYUA M ,Cor p VLM Anu Zoog / auêog 
prop| ictário / N° de Ocun HÍCSÁJT 
adutor EulAfá DA QCÓVL CÔJCS aAmm Dam de Nasc STÊÉáJELO 
Endereçu gm d 6525 Â MRrL Dn 610 LI LÉCA N° Cl 5 Fonc ' À 
Bairro HONJnE elAôJnã L<> Cídade Fon N A H UVLCM UFJLL 
cpp N° CNH N° Validnde Í Í Categuria 

Local de Trnbalho DO KATÀYL Fonc 

End N° Bairro Cidade 

s . \=Eí(:UL.0 n3; 

Plam ou Chnssi Cldndc F 

MnrcwMom Cor / Ano //U 
Proprietárío I&UNA 3" ' / N° de Ocupan s 

Condutor / W QM Í / Dala de Nasc 
Endcreço Á ' f N° Fone ~~ 

Bnirro / Cidade / / UF 
CPF N° / CNH N° Valldnde / l / Categoria 

Lucal de Trabalho / f Fone 
End. / N°_L___Bairrn Qxldade 

n - VEÍCULU 04z 

Placa ou Chnssi Cidadc UF 
Mnrcnli / Cnr / Ano / / 
PWPHMÉÚU / / N° de Ocupamcs 
Condutor / / Dnta de ac. 
Endereço / ' / N" Fonc 
Balrro / ' Cldade / / UF 
CPF N" / CNH N° Validnde l I c égona 
Local de Tanlhn / 

_ 

/ Fone 7 
End. 

¡ 
N° Íf Bnirro 

- 

Cidade
-
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quescntldcn BK / LNFOLMK couã rrmíêemm Nñ um acmoa cbulAWbo a gLon 
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41 cbue =mw Da w ' / / / / / / // // // 

Assinntura do Condulor du VPÊP Ênàmíñ QDÃMJLMM Râãtbàh 

SUIIRFÀJÀ Em q RunlAv.'h-nnsltnvn'l AU ' Oê Ét ÍAE NWL 
IÊL BOH 1 X TOLDÚEH gávúlô ~ /Ém que falxn7 D ULUW ~ 

Em que scntldo7 

Versiiodncüudutor'(M$<>\UN\IIR mdõ WÔPÚQ XAR Úm/WOQ_CÔ›NRHNÕO YDéWPcNkE 
dm ocus Qoz ñmçeenoe Nñ àwôem mmkmnmmm axlm n 

ÚWLHÍM NA AufacíueNq a peo xlaa g qi gemg QQÚÉAL H 9d. 
Eím Qmwwmm QqadbO Demtáedàa va cDug vtmswaon Ng Mêáuo 
Sevdhbo bo ONUàus eoLwcu NH LMÉ nuxL e>mm+6um De xlA. 

/ / / / / / / , / ., \ 

/ , 
' Assinulura do Condutur du \'2-*À 

/à4\ .LQÀà/Qku JKJCLL ÊCÚKOV Mlmül Àél s lb~ __ 

SOHRE VJ ' Em que Rual Av. 'n'nnsllnva?
/ 

/ jÁquc fnlxn?!____7L 

/ / Versão do condutor /// / / / 
/ / / 
/ / / 
/ / / , 

/ / / / / / 
l~Assínumru dn Condumr db VJ 

Smmli W ' Em que Rual Av. nnnsitnvü / //Em que fnlxn?___-__7À-~ Em que scnddo7 

Versño do condulor / / / / 
/ / / 

/ / / 
/ / / 
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/ / / 
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~~ 
|.umlnns¡dndc CnndJ 'l'cmpo Típo dn Písm CnrncIJ Pistn Cnmul Pisln Sirmlhncñn 

Ú Amnnhecendo ÉÀI Bom Asfnlto Ú Rctn -'Secn Ú lnexisteme 

Pleno ma Cl Nublndo EI alelepípedo El Cum DMoIhnda EI Do Ageme de minsnn 

ü Anoilecendo D Chuvn Ú Concrcln D Aclive Íngrcmc D lnundndu ú Do Semáforo 

El Noite cJ lluminnçño Ú Nebílnn Ú Cnscnlhn ú Aclive Suavc Ú Poças D'águn Fnlxn de Pedütre 

üNoíte sl Iluminaçño üOutros___üTcrrn ÚDecüve Íngremc üOlcosa üLínhn___ 
ü llumlnaçño Deñcícntc ._._a Oulros ü Dcclive Suave Ú Enlamendn D Placn(a)___ 

u abndn ül Em Obrns D Lumbndn elerrônlcn 

Cruznmento ü Com Burnco EI Vcl. MAL Pcnn._ KMIH 

D Rotntórln ÚCom Arela ü 
Ú Relnrno Ú n 
Ú Emrancnmento ü 
a 

Bifurcnçño

g~ 
9 - cqun DOACIDENTE myrmixsxró 

ÁRVORE 

<X> 
VESTÍGIOS 

SEMÁFORO 

PEDESTRE

~ 

CARRO DE 
PEQUENO PORTE~ 

C INFlÃO 
OU NIBUS ÊÊ 
CARRETA 

lO - AVARIAS VISUALIZADAS PELO AGENTIL l)l§'.'I'RÃNSlTO 

AVARIAS DO VEÍCULO 1 
AVARIAS no VEiCULo 2 

qoL UAbO |7OLcm . SCNALE ouA mxodtsou LAÚa Dmsrw 
Oo LYÂÔÔ 0 cvuztw - mAum uu>o \)mct'«\o. 

/ / L / / ' / 
/ / / / / / 

/ / / / , n / / 
/ / / / / / 

,/ / / / / / 
AVARIAS DO VEÍCULO 3 

AVARJAS DO VEÍCULO 4 . 

/ / / 7 / / / , / 
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Num. 40283561 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANIEL RAMON DA SILVA - 07/03/2019 14:06:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030714042623700000038973665
Número do documento: 19030714042623700000038973665



l 
ll . Vhlmnz cnnmunr Ilc lw Iavz Ú \'.\L__II \'4 Cn l'e¡lmre Temmmxhn ~~ ~ Fn<~a v ln dc W vz V-6 Cñmhuhlu oxiruz Vrcscnrínuz a ü clmo 

Nom 
RC N dor_______. Dntn dc Nasclmenro Mw 
Endereço 

N° Fone 

Bnirro Cídade UF 

Versño à mesM H DA QOM DU w oc xfz 

Asslnmra Horn 

Ú _ üvmmm cnlulmnr tlf EBVI lVZEB Vju Vel l'c(lr<lrr Í - lTPslñmuuhL 

Pussngclm ue Ú V l m VZ Ú VJ EBVAJ Cmuhuhln pnrnr 5 íD m ÍJDUÇS Prrxr¡1_c_lo¡¡: l-':m› D Rvuljlm 

NomeEboJALOsA swzuecvm oe souaq~ RG N° r 
___ Êrgño Expedldnr Data dc acímentoW 

Endercço QA XQRÓ íLp SmSVLA N' 03 Fonc \3 '(6'88q 
Bnlrm VCKA NÔUA Cldade PIAKNWÍYLUÁ UF._ ZJLZ 

V sño N LM ®U Lnízãbüuâ Q q AH ~r-\ 
UFN HFNW \_. 1 \ \ D E JÀ ÍD F D a TZLÍÉM kO O 

\l 2 c<)\ JAMDO f evurapu OExucPeUhí à suA vaükz 
Assinmruhm\1\n\ m%,umn710\ OLSK ÇQÀÁBQK B HH Horn 

13 _ Úvmmm rumlulüruc Úvnuvzúvsúw Enlwrwç üTuiumuubn 

l'n<s:\zc¡m dv u Vl Ú Vlú V.\ u \“J Cmnlmidn pnrxlz Prmtnnrlnuzu l-'nln u lirlglum 

Nomn , 

RC N'____+ Orgão Expedidor__7é_ Dnln dc Nasclmcmo _+ 
Endcrcço 

N“ Fone

~ 
Bnirro / Cidnde / /ÚF 

Vcrsño / / / 
/ Z / / f / 

/ / / 
Assintura r // / Horn 

N _ 
üVhlmm rundulnr dc uVl EB\'2UVJ-\'-l Úl'cdc1lrc ÚTulcmunhQ 

iagrirn da Ú \'l D \'1 u VJ üm Cnndurldo pnmz l"rr,wnch›u:ü l-'mu CB cülm 

Nome 
RG N°P__7L___ Órgñn Expedidor__7L._ Dnm de aclmcnlo __+_ 

' 
Endcrcço 

N° Fonc

~
~~ 

Bairro / Cldndc / . /UF 

Versãn / / / 
/ / / 
/ / / 

/ / / 
Assinturn T/ 

/ /Hora 

IS ~ SOCORRISTA Ii \'F.ICUL(') lITlLlZADO 

Plncn Cldndc UF MarcalModelo 

Nome RG N' Órgüo Exp. 

Endnrcço 
~ 

N° 

Bnlrro Cldndc Fonc 

. _ ./ . /' -. 

m. IMACENSIFOTOS ashfü NAO AlJ'l'U›\(rÍ;\(J D sm EB NAO ›\I'T¡\“" copmçsn 

¡7~\ bnsíalmxcfxo DO xcm "n: DETRÃNSYFO 

o QOUDQÀOVÃ DC a zarwu 5ua fkmx m LOML 
¡'-\ TUAXX Iagmua 5t7M QãQUx~LQ>MOIAO 
Íoc PEGO UM Auxo DE TNPVLMm a O Xli . 

N.?lA-\í OMBQRL - nrz:r. Solvo ~ 

Nomc Complclo dá A cnlc q 
POSTOIGRAD.: êb PM N°Sg \ \ Õ Vinlurn JÀJO Snbunldu 

' KÊ 

Lccnl gDnln e LLSMWKLYWLÍLQNÕW <_/§ 
Ê 

) de\ÊÊ-ãf«ww dc ÂÍÚ S › 

AsslnnturÂXü Agentc dc Trônslto
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RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MJLITAR 
COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVXÁRIO ESTADUAL 

1° msmrro DE roucm RODOVIÁRIA ESTADUAL 
SETOR DE TRÁFEGO 

Rm Porlo de Imbimbm s/n, Conjumo Sanla Camrim Polengi - Nzlal ~ Rio Grande do Norle 

Fone:(84) 3232-1514 - E-mail: cpresezordetrafego@hommjl›com 

NatallRN, 29 de Dezembro de 2015. 

BOAT n°z 90001 

Dataz 21/12/2015 

Localz Av. Bela Pamamixím - Wda Nova - ParnamirimlRN 

Veículos e olvidos: 
(V-1) VWI GOL CL - MYC 9788 

(V-2) TRAXXI/ 
De acordo com o Código de Trânsito Bmsileíro, o condutor de V - 1 deixou de observar o que 

preceímam os arrigos 28, 34 e 3094 Já o condutor de V - 2 deixou de observar o que preceitua o artígo 309. 

íJÁ 
rTony Swamarn VaJe Castro Cap. QOPM 

MaL l70.077-4 
CHEFE DO SE R DE TRÁFEGO 

//?7madi 
'/'ílw 

. ZWWM 
Vevíñnnçnc dn nulnmicírbdc m inmmuk hxrpvlwwwpnmgpvh m zcln dn consuhn dc 

Nüncmdo Bokúrm 9ooo¡ Númcmda Oconentfm 467600 Dum cimx 29ll2/Zó|5 Horn cutnz Ol:57:l2 

Nüncrdümnvbz RWZRRHXUJB
~ 

'Sovmnle mssucm vubr lagnlos pnrmms que cslcjnm asímdu p=b chefa do scwtou mmhn

~
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML/ 
Eu, emmlmmeàücwékãá 4, Wr da cautüráde 

identidade n9 2 qã Q 
ê inscrito no CPF/MF s b o n9 M§3.352,.'&011~325 , 

residente e domigüádo na /\BV Q MNR olCL miojcfa - Q3 MOTNÍ OQXÉQ , 

CidadeQamo 4, Estado QN , declaro, sob as penas da le¡, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Le¡ n9 6.194/74), uma vez que: 

(><)'Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido não reaIiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) 0 estabelecímento do IML Iocalizado no Município em que resído reaIiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, so|icito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do Iaudo do Instituto Médico 

Lega¡-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da Iesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 39 da Lei n9 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a reaIização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-Ia, caso discorde do seu 

conteúdoA 

-" 
oocumrmoa '13%' 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

qâmommfmj OZÍO zl w(9 
Local e data
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DÚEUMENTDZ 'T2%' 

\_ 7 . 

RIO GRANDE DO NORTE SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL POLÍCIA MILITAR 
COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO ESTADUAL 1° DISTRITO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL 

SETOR DE TRÁFEGO ' 

Av, Cap Mor Gouveia, s/n, Cíd. da Esperança, Potengi - Natal - Río Grande du Norte Fone:(84) 3232~1514 - E›maíl: ggrasetordetrafego@hotmail.oom

~ 

DE LARA ÃO 
055116 

~~~ 
DecIÍKp/a os devídos ñns que em referéncia o BOA 90001, do dia 2 de Dez bro de 2015, não foi possível descrever nem o nome do p pdetáríq nem os dados do Veículo - 2 no Campo O4, em vírtude da condutora do mesmo não ponar os documento do veículo na hora do. 

esmos listados a seguírz Thelse Silva 
onforme documentação anexa. 

Natal - RN, Uáunho de 2016. 

sé Delfin\q Filho 1° Ten. QOAPM 
. _o' 

CHEFE DO SÉTOR DE TRÁFEG 

sinisíro, apresentandoos posteriomente neste setpn sendo os m 
Melo Alves, CPF: 393.257.844-91 e o 951BXKBB188001886, c

~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE _ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIALÊ ÃBQLETIM DE OCÔRRÉNCI 
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Ú - Colisão Postcrior Ú -Col¡sâo-Transversal 
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IEP 
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l. ., › 
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-.' íñzíciíLÊb .. .. ÍL ._ Ly 13327 WHLLMUÉAMÊÉ mmí ÂWMW 514 mi 

Placa ou Chassi Mib~ q ÊFÊ 3 - . ICidndr . VINLNAM mçM . .i i z 

5É& 
MarcalMML 

' M Cor l~ BLMQÀA Anoqq Â q L' ' 

Proprictárlo EU ÚLDUO FOEÍ DE Mm - ' | ' N' dà c nntes
> 

Condutor T( \L DA ÍÀÉ &AVÉ 7 A 6 IAmTR ;' Data dc ac. õ Õ À q 
Endereço Qg lÍ DO ' ¡ L'À bõ N' bgo Fonc 

'
P 

nmr'r_; 10 _ 

- * 6 Aõ sose Dãl tcm 5 o ULLM 
cnr N= . . . - 

› 

* 

Vanaade ~Cn1efgor|n 
Locnl ÊSEOWÊS Admxíom iA FOM qqacL 53 
End. M bb QQN PO N-3&õ_sairrom&c1uaae' VN AM D 

_ 

- 
í «_ 

¡' 

1 3- "' VE íÕUTõ 02=:':. KÍÍÍHA " ” " -*.':' ""'L¡7ÊÃ1ÍÊÍ'¡Í*Ê*'§ÍFHES“Í3371 q TWH Mçtmmmtêíênããgflà Rmmràí 
Placa ou Chassi Clàndl › Iâ 1 

MnrcnlMod NOWNB hA TÊXAM ' Éov ! PVLM Áno 2009 Í Ôuêog 
Pruprietúrío ¡ ' N° dé Ocu n tes_% 
Condutur SUIA dl DÀ QOÓVL CÕJES BAmm ! Dam de ac. i O J q O 
Éndcreço Ae mdas n mmL \>a eau Lem › N° q 3 Fone qLe á AâHC 
BnirroJÂONçb QÁAa LO Cídndé FFVINA H EVLCPK UF 2 m g 

CPF N° CNH N' ' ' 
9 ' aldnde 

' I I ' 
Cntegoda 

Locnl de Trabalhn OO WYLJ ' i ' Fonc /lb,\ 
End N° ¡ ' Balrrn Cida c AYÕ x - 

Ê 

'§ FÕZOC ' 
LÉ 

rgzímaüiscmí _ W “'“,':'PÍ"“'»TT. 
¡ ifx “:* Mswíf pfâ kÊfr 

P|ncn ou Chnssi 1 Clá el lçg Éfüh tMF 
MnrcnlMod. / 'Co:r I Ano › V(,1] / . 

Proprletárlo / ~ 

1 ' l N° de Ocupn SL 
Condutor / Õ ' ' 

' 

Dnla de- Níscf
' 

Endcrcço / "' I ' / N° Fone 4' n ._ 

Bairro / Cidadé / /¡ UF 
cpp No / CNH N° ¡ ' 

' 

Valldade l l / ' Categorln 

Locnl de Trabalhn / l'" 
É / Fone / \ j 

End. / ' N" SZ ¡ Bairro ' 
Idade

" ~~~
~ 

r7ÍET'VÊíÉIÍE(›*óJ:'-' f'“ ””f,í;."f?9°âf;1 ""~'Í;$“" '°Í§ W 
'"' "7:7“'r'11' kx wvãawgütww 

. , l 

Placn ou Chnssl : ' Cidnde - l Up 
MarcalMod. / Cor ' / ' Ano ' ¡ / / 
Proprietârio / ¡v' ¡ ' l ¡ N° de Ocupnmca 
Condutor / “' " › / Data de at. ' 

Endereço / ' 4 “ ¡ / N" Fonc 
' ' ' ' ¡ 

lrro / ' Cldnde / ' ' ' 
R / mz 

CPF N° 
4 // ' 

cmq N° ' / ' aldade Í 1 [- ' l l C egoria' 
Local de TYaÉnlhh/ 

' ¡: H J/ ' 
Fone l l ¡ H Í

' 

End.- "/ Baírru Cl ade ' Í l 

/A ”Ê70 (Ô MW +O W l '
“'
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/': l 1 
DUCUMENTM 'T2% 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, QUÕMÇGOàñÃM KÊ oàçmá , 

RG n9 Qol ÀO é 5 ,data de expedíção 23 /OX«20 /OÉ, Órgão 5567119/W , 

CPF n9 ÀOâ.Í32 _,i 
OÉz- Óg , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, àendo certo e verdadeiro que resído 

no endereço abaixo descrito seguínd0, em anexo, documento comprobatório em nome 

deterceiroz 

Logradouro / 
(Rua/Avenida/Praça) Tav 11 MYNG da QQLÃCAÂL 

Número QVK/ 
Apt0/ Complemento 

BaÍ“'° Nowiñ Qo§c<© 
Cidade QQ mñm 
Estado KQNV / ,/' 
CEP Sox zêxcy ooo 
TeIefonedeContato qqli51(-31(QGÍ ÉDLO qgé 
E-mai| 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data:\\QDW\OmN/m/l [ OZ (dL[ %(6 

Assinatura do Declarantez
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e CAERN - 08.334.385/0001<35 

~~~~ ~~ ~~ ~

~ ~ ~ ~ ~ 

N' Documentoz 2016068304238 ESCRITÕRIO ESC DIST DB ROSA Dos VENTOS 

MATRÍCULA CLIENTE c/CNPJ¡ . VENCINENTO 

00330423.s TERESA CRISTIHA AHTUHES SOUZA 379.147.9o4-oo 16/°5/2°16 

7 ~ 
INSCRIÇAO ENDERECO Do IMÕVEL ROTA DE ENTREGA 07.757o FMURA

N 

¡ 503,003.534.0015.000 TRV 4 MAR DA GALILEIA, N 93 - MONTE CASTELO PARNAMIRIM RN 5914o-000 06/2016-L 
' 

RESPONSÃVEL EHDEREÇO PARA BHTREGA ÃGUA ESGOTO W 

LIGADO POTENCIAL 

k
J 

r W 

ÚLTIMOS COHSUMOS LEITURA CONSUMO cousumolDIA 

05/2016 - 10 o.1/2016 - 10 ANTERIOR ATUAL (M') DIAS (M') 

o3/2016 - 10 02/2016 - 10 10 

01/2016 - 10 12/2015 . 10 

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD, AUXILIAR 

k 1 10 H 5 10 Á 

F ..
W 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$ 

~ RGUA 

mrnoo RBSIDENCIAL 1 001 unnmna 

constmo m_-: ÁGUA 10 Ma 'k\ 35,01 

HULTA PVIMPOHTUALIDRDE oslzovs RO o.7o 
Qn o ñm C M Q OL 

7 7 
AIHOO 

'“/E\IW?EGW¡”/s 

x Qea 
' 4 

nusuTos Basz Dz CÂLCULO PBRCBNTUAMU VALOR Do Iuvosm 

, pxs 25401 1,65 o,ss 

copms 35,o1 7,5 <\ 2,ss 

TOTAL R$ _ 
35 , 71 

ñ W 

" JA ESTA DISPOHIVEL MO SITE DR CAERH o RELATORIO 

ANUAL DA QUALIDADE DA AGUA 2015 DE SUA cxmmm 

k os EPIS DEVEM POSSUIR CERTIFICACAO E SEU Uso DEVE SER FISCALIZADO PELO EMPREGADOR.

, 
< MONITORANENTO MENSAL DA QUALIDADE DA ÃGUA DISTRIBUIDA 

~ (Decreto n° 5.440/05 e Portaria n° 2.914/11 do Ministério da Saúde) . 

GBRÊNCIA REGIGNALz LITORAL SUL MêslAno 05/2016 

Parâmetros Turbidez pH Coliñ. Totais Cloro Residual Livra Nitrato (como N) 

VMP e 'Recomendações 5,o s,o A 9,5 a DE AUSENCIA o,2 A 2,o HGIL <= 10 o MGlL 

x Valores obtidos 1 

vIA CLIENTE . 
AUTENTICACAO MBCÂNICA 

Emitido porz IHTERNBT Emítido em: 16/06/2016~
~ 

~ INSCRIÇÃO ROTA DE ENTREGA FATURA NÃO RECEBEE APÓS 

aern 00830423.8 503.003.584.0015.000 07fI570 06/2016-1 30/09/2016 

GRUPO: 87 FIRMAz 1 

EIALOR RS 35, 71] 

82630000000-5 35710006503-0 00830423801-0 06201610003-4 VIÀ CRERN 

II II IIHIH II IIW I|HI II u HII || II II III 

uAUTENTICAÇÃo MBCÂNICA

Num. 40283561 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: DANIEL RAMON DA SILVA - 07/03/2019 14:06:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030714042623700000038973665
Número do documento: 19030714042623700000038973665



~ 

Pí 

va

~

~

Num. 40283561 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: DANIEL RAMON DA SILVA - 07/03/2019 14:06:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030714042623700000038973665
Número do documento: 19030714042623700000038973665



S DUCUMENTD 1 'T1%' 

f 
' 

IIIIHIIIIIHIIIIIIHIIII 

/WDE REjDácu/ 
Eu,Ç 

\ 

/dLL W
ç 

WUOOO, wu É 

._ 

, RG n° ÊÔZ HKDíL , data de ípedi yguigg Órgão w CPF n° ()ÉÍ À n,É§L/| '56 enho perante a este 

instrumento declarar que não possuo comprovante de endereço em meu nome, 

sendo ceno e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito seguindo, em 

anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Logradouro
" 

(Rua/Avenida/Praça) / +wf9 Mñmñg %®ü%Mx 

Q%
4 Número 

Apto / Complemento 

Bairro 
_ W 

Cidade _ 

Ed 
qãwwmwumv 

sta o , 

CEP 
W / ' 

_ 

õq MO - OQD 
Telefone de Contato m 
E-mai| 

' Õreàí 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e DatáZ /Ú 2j 16 / 
Assinatura do Declarantez EDQMMMâCb W

Num. 40283561 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: DANIEL RAMON DA SILVA - 07/03/2019 14:06:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030714042623700000038973665
Número do documento: 19030714042623700000038973665



Q l | 
CAERN - 08.334.385/0001-35 

-_çaern 
~~~~ ~~~~~ ~~~ N° Documentoz 201 BSCRITÓRIO ESC DIST DE Rhn DOS VEJNTOS ~~~ ~ 

~~~ ~~~ ~ ~~~ 

r MATRÍCUV CLIENTE CP?/CNPJ:

] x 0083042 .B ][ TERESA CRISTINA ANTUNES SOUZA 3794147,904v00 

INSCRICÃO ENDERECO DO IMÓVEL ROTA DE ENTREGA 07.7570 

] 
FNEE.: 

[ 503.003.584.0015.000][TRV 4 MAR DA GALILEIA, N 93 - MONTE CASTELO PARNAMIRIM RN 59140-000 06/2\. 6-1¡ 

rRESPONSÃVEL ENDEREÇO PARA EMTREGA ÃGUA ESGOTO
\ 

LIGADO POTENCIAL

; ' 
ÚLTIMOS CONSUMOS LEITURA CONSUMO COHSUMOlDIA w 

05/2016 - 10 04/2015 - 10 ANTERIOR ATUAL (M') DIAS (M¡) 

03/2016 - 10 02/2016 - 10 10 

- 10 12/2015 - 10 

mconomms 

. 1 10 

NOMIA COD. AUXILIAR 

"10 J 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS WGRFMR R$ 

~~ 
~~ 

Acun 

ÀHTIGO RESXDENCÍÂL 1 001 UNIDADE 

consuno DE Ácun 1o H3 as,01 

MULTA PlIMPOHTUALIDàDE oslzcns o,7o 

PÉ Lz i _OCOLO Rrrñmçuño 
.. .,.. 

. 1 1 MAR LUib 

' CN L WLREÇULADORAI 

.L _ J 

TRÍBUTOS BÂSB DE CÂLCUIJO PBRCENTUÂL(\) VÀLOR DO ÍHPOSTO 

- PIS 35.o¡ .1,65 o,se 

COFIHS 35,°1 7.5 1,56 

TOTAL RS 35 , 71

, " JÂ ESTA DISPOHIVEL NO SITE DR CAERN 0 RELATORIO 

ANUAL DA QUALIDADE DA AGUA 2016 DE SUA CIDADE" 

OS EPIS DEVEM POSSUIR CERTIFICACAO E SEU USO DEVE SER FISCALIZADO PELO EMPRBGADOR.

~ ~ ~~ ~ 

g J
, 

MONITORAMENTO MENSAL DA QUALIDADE DA ÃGUA DISTRIBUIDA ñ W 

(Decxeto n° 5.440/05 e Portaxia n° 2.914/11 do Ministério da Saúde) . 

GERÊNCIA REGIONAL: LITORAL SUL MêS/Ano OS/2016 

Parâmetros ' Turbidez pH Colif. Totais Cloro Residual Livte Nitrato (como N) 
' 

VMP e ReCOmendaÇões 5,o 5,o A 915 t DE AUSENCIA 042 A 2,o MGLL <= 10 o MGIL 

x Vglores obtidos 1 

VIA CLIENTE . ' AUTEHTICAÇAO MECÂHICA 

Emitido por: IHTERNET Emicído emz 16/06/2015 

en[ MMRÍCULA ][mscn1cão [ROTA DE'ENTREGA ][FATURA . [NÃO RECEBER APÕS

] o I Caem [.00830423 8 503.003.584.0015.0 0 07.757O 05/2016›1 30/09/2016 

~ ~ 

EIALOR RS 35,g 

GRUPO: a7 PIRMAz 1 

82630000000-5 35710006503-0 00830423801-0 06201610003-4 VIÀ CÀERN 

II HIH II IIW IIl II u HII II IN 

AUTBNTICAÇÃO HECÂNICA
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' 
DOCUMENTO 2 'T2%' 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep n° 445l12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP1 n° 445l12, que trata da prevenção à Iavagem de dinheiro no 
mercado segurador. determina que todas as seguradoras são obrígadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas énvolvídas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identiñcação pessoaL informações acerca da proflssão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A reçusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não -impede o pagamento da indenização do Seguro DPVATÀ 
contudo. por determinação da reférida Cirbular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF2. 

1 Superintendência de Seguros Privados - SUSER órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos meroados de segura plevidéncia privada aberta capilalização e ressegura 
2 Conselho de Controle de Atividades Flnanceíras - COAE órgão íntegranle da estrutura do 
Ministério da FazenC/a, lem por finalídade disciplínan aplícar penas admínistrativas, recebea 
examínar e ¡denrif/car as ocorréncias suspeilas de atívidades ilícítas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu 'F' ' n gQ ch 3guàg Ovágrtadodw do 

RG n° j502_33/Q) ,expedido porl EDÊQ LQJ ',em 

AÀQÁ L Lá ' 

na qualidad 

CPF/CNPJ n° ms áo 82ó1-5/ ~~~~

~

~ 

da vítima , e conforme 

determinaçao da Circular S' ._-P n° 445/12,declaro as informações solic' dász/ 
Renda Mensalz 'QQÁ ! g QZÀ 

Documentos comprobatóriost \Q/\ U k /, /.... / 
ÀSSINATURA- PROCURADOR / IN RMEDIÁRIO 

Profissão;
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B'?H' f()/U/UU)J - U'-(L/(UIU urg

~~~~
~

~ 
~~ 

~~ 

.À 'S.stema Minmém GOVERNO DO ESTADO DO RâO GRANDE Do NORTE : 
v 5 s Úmco áe da 

SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
*'_' ' 

mjl WZM Saúde Saúde 
HOSPITAL REGIONAL DEOCLECIO MARQUES DE LUCENA ~ CNES 3515168 ;

. 

' 
. _ 

PARNAMIRIM - RN l; J 

BOLETIM DE ATENDÍMENTO DE URGENCIA N° Eíri h 
SERVÍDOR RESPONSÀVEL (PSA) 

' ' MATRICULA /, \ HORA 
_ 

_«..

› 

_ _ V _ '_ _____ ___KA:|A__7d›____m ,. _ I 
21/12/2015 

¡ 
12153 _;,[ 

'
g / u _ _______.___ ,__95~,09599 EAÉLENTE _ n 

“ ' 

pacsem ___MA§EULINO 
' FEMININOVW 

EVANIA RODRIGUES BATISTA 
7' 

14 FEMININO
§ 

NAQÓNALEDADÊm 
' WMTMVWWV_ÕÃ?ÀÍDVÉÊÃ'SÉIMENTO WÍTTDADE 

¡ 

RELIGLÃO 
¡\ 

. Cçl _ 

. 

RAÇAICOFEW
7 

› BRASILEIRA v, V 

-_ ___ ¡l7/09/1990 __,._ vlgõ |_C_ATOLICA " 7, ,,\' LÍUIrSñPARDA Wái 

ESÇOLARKDADE 
\ 

ESTADO CML PROFISSÃO _' //vl/"'_k ,/ 
_,;¡ , _*'TEL'¡-:5<¡›_N_EL 

z 
ENSINOMEPQ ___ ____.J SOLTELRA 

. M_í 99&_R__ ESm ”T19459667@ vJ 

NOME DA MÀE 
' 

- < NOME DO pm 
' 

'L:v,1¡| D
K 

: LUCINELDE_I:ODRE9ES BATlSTAÍ ___A 7 _ 
› ____ 

CD IJ 
- c- 

_ 

RG 
_ 

0RG.EXP. ' CARTAO DO sus 
> Í

› 

; 
_ W,_,__..,,,________,_! ,7 I i l ÍMH 902 aeu Oiglll 

ENDEREÇO - 

_ . 
COMPLEMENTO 

¡ 
RUA 4 TV MAR DA GALlLEIA 93 ¡ 

I BÁléñd 
.,__7 V__.__._, 

WNICEPIO 
V Éñ 4 

_ 

UF 
ñ 

CEP
_ 

; MQNTÊ çàsIÊLQ Hê PARNAMIRIM _,,Á_ j RN j 59150000 , 
. RE§PONSÁVEL ou ACOMPANHANTE PARENTESCO ÀTELEFONE QVÍ

E 

= SOCORRIDVQELELA SAMy NÃO APRESENIOU INDENLW __, i 
ESPOSO 

| 
_-›:_A i¡ 

n .77,_ . _ ,; °L^S%'ÊÕQÃ° DÊBFÊCO 
' ' ' 

FORMA DE ENCAMlNHAMENTO ' lMOTIVO ç 
( ) Regulado ( ) SAMU ( ) Demanda Espoplánaa 

¡ 
_ x QQOÀ n G O 

OUEIXA PRINCIPAL 
' ' / rjj OÓ Fãgé E gg ¡ v 

: FLUXOGRAMA 

~~~ 

~~ 

: 

DESCÊKK 
<Ô 

DoENÇAé Êâàátàêméê ALEÉGMS~ 
_ 

pssc ALTURAI ssw: 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

|

I 

ACOLH|MENTO í
r 

l

.

~ 

~ ~ 

,« m _ 

n “_'*/§í“§/' _. Q,.(\ yñ m_@@_ 
_._M_ @(7/,,, zz_a;__ _ v ___ 

~~ 
~~ 

_.7ñ__ Án
I 

GUCEMIAz
Í 

HORA
'

l

~ 
' 

. 
._ : 

spománea
_ 

_ 

ESCAlA DE INTENSIDADE DA DOR. COM CLASS,F¡CAÇÃO DE RISCO Abenma Àvu 
o_ 1 

lz 
3 4 

§ 
a 

I7 
a 9 m D SALA VERMELHÀ 

' Ocular Àdor 
' 

I ~ |:| URGÊNCIA m;:- 
-,_ ,_ .\ Ij ORTOPEDIA 

' ' 
Confusa 

' “@®@ @ DcONsULmMÉc R::'::::B pmmmmr 
. 

/ > ü BUCOMAXILO 
' alavras knc_ompree_›sívas

_ 

- --› - --- --_ --_~--~A-_-~~ 7 
i D PEQUENA URURGIA 

À 

pedgiísxlggçr 
> 

› êRxomoADE 
-! D ACIDENTE DE TRABALHO 

= 
mm dm v 

' ' ; . Í Ij VIOLÊNCIA DOMÉSTICA q 
Respostz Mcvimemo ae retiraua

À 

O AZUL VERDE .O AMARELO O LARANJA O VERMELHC ,3 ü QUEDA Iz 
Motora Flexâo anormal 

\ . , _ 

' 

|:| OUTROS ¡ 
Edensãmanorma 

J; Nenpfna~ 
qgíNICA

W 

"'_ 
DOCUMENTM 'T4%' 

' 

n 

HEÊESÊPEÉÀÓÊ 
IIII || l | IIIll III ||||IIIII
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-'1

~ EXAMES COMPLEMENTARES
À 

< )L/-'BORATOR1AL ( )RAD|OLÓG|CO ( )ECC ( )TOMOGRAF!A ( )USG ( )0UTRO:S 

CÓNDULTA MÉDICA PARA REGULAÇÃO NA'REDE DE ATENÇÃO - NIÉ 
- ( )ÇLÍNICAMÉDICA 

( )CLIN¡<:AoasrÉrRJCA 
( )CLINICA ORTÓPÉDICA 

( )UT| 

( )c¡JNK:A PSIQUIÁTRICA 

( )CLÍNICA GERAL 
( ) PEDIATRJA / NEO 

( ) OUTROS 

DIAGNÓSTICO 

CONDUTA I PRESCRIÇÂO MEDICA ABERTURA DE HORÁRIO l CHECAGEM 

QXÕ '\W~ 
CL '. SQÂAJNQ <§~l ÚFCCJ 

__/Q/o LIQJQ; QOSÂ ,k. 
' 

ÇOhÀríwPoÀ o\ +/99” 

pAQFLQ C;./Qm-MÍ3~ 

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM 

.._.,-._,_x ”"'1' A JWH ,__.7._§ À Á ._ , V_._,.._-7 %.... ,k4____, VVVVV 

, _ , 

DESTINÓ DO PACIENTE~ ~ 
( )SOUC¡TA.DO INTERNAMENTO 

No SERVlÇO DE 

( )ALTA 
( )05rro ( )EVA$ÁO

~
~

~ 

[]SVO [)ITEF [)DECLARAÇÀO.~
~~ 

. MEDiCo (assma|ura e aanmbq Chefe do Planáo (assmatum e czmnbo)
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~
~ 

' HOSPITAL REGIONAL DEOCLÉCIO MARQUES DE LUCENA 

SERVIÇO DE ENFERMAGEM EM CENTROCIRÚRÇICO

~~ 
EVOLUÇÃO DE 5N"'›' RMAGEM - CENTRO CIRÚRGICO ~ ~~

~ 

~ ~ ~~
~~ ~~ ~~~~

~
~~ ~ 

~~~
~

~ ~ ~~
~

~ 

__ 

Nome F VOWVVOÕ QOOÂNLW u~= \WQ2 Idadez QS D/N~CQL___J_._.JJ°1- -_-JÊ . 

Prontvz Eac_i›:›?á?/ Municípioz íQJngàgE j w Procedência:( )lnterno Nñxterno 

Data da cirurgia:924,'/JA_§_J/_¡'_§__ Hoia Admissão: Bloco: __:__ Sala: ____:__ Hora Saídaz ___:__ Pesoz
s 

Alergias: (Âão( )Sim Comorbidades:( )Hf~5( )DM( *) Outras _ 
Usa dé Ijnedicaçõesxmãtu )S¡m - Jejum:( )Não( )5im 

SSW AdmisSãoz PA: mmHg P_u|so: bpm FI :, rpm FC: bpm SpOzz % T: “C v

L 

Enfermeiro(a); LÀIW lñstrumentado (a): 
*'- Circulantez óam +Álorvw â 

_ 
Ciruràíaz Siüívxou Especialidadez C GxL_›»9;Q Salaz O L â 

Hoga Inícioz úC2Hora Térfninoz _¡'_"_I_QQTÍPO de cirur_ 'a:( )Eletiva( )›Urgência ( ) LimpaNContaminada( )Infectada
¡ 

1ê Cirurgiãoz mTT Qarohw AuxJ _._ Residentez 

›Anestesia:(í7/§Locall( )Sedação( )Gera|TOT: _( 
)B!cqueio( )Raquidiana Ag.n9___( )Per¡dura|( )c/cateter( )s/catetér

= 

Ag.n9___Cateter n91 Iníc¡o:___ Garrot-e:( )Smarch ( ) Pneumático Início:___:_Tén'nino: ___:__ l 

vAnestesiologistaz 
' g 

NEUROMUSCULAR . PELElHlGlENE CARDIOVASCULARI DISPOSITIVOS MONITORIZAÇÃO
' 

ã Consciente 94 Normocorada RBPIRATÓRIO c<_ Jelco ECG 

Letárgico Hipocorada Normptenso Acesso V. Central b'< Oxímetria 

Coma Cianótica Hipotensão Cat. Diálise Capnógrafo 

Orientado Ictérica Hipertensão Fístula PA 

Desorientado Desidratada <>< Normocárdico Arteriovenosa BtimuL Nervo 

Sedado Íntegra Bmdicardia SNG Díprifusor 

Ansíoso bí C/|esões Taquimrdia SVD BIC 

94 Deambula Sudorese Choque Colostomia Desñbrilador 

tjdiñculdade Cxcatriz drúrgica - DL Normoesñgmico Cistostomia 

' 

Acamado DÃ ~Higiene Satisfatóría Eupnéia Dreno: 

Earaplégico Higiene deñciente Dispnéía Aparelho gessado 5 

Tetraplégico Manchas Dísposítívo O2 Tração Ê 

Amputa ções S/Tricotomia 
Talas l 

SINAIS VITAIS v lnício Meio Fim Unid. Posngíàyà coe MMSS 

FC 
“ ~ jfa :Z. é Bpm OL Dorsal / Arvoj f Cabeça Ô< Anatômicos 

Pulsó 
'_ ?› Q 4Q Bpm Ventral/ \(\<'\',›On\!~«. Pescoço Abduzidos 

Oximetria' - q14f- 67 zg % Latera/, 7 , 
EQ ' Iórax Fletidos 

Capnograña -~ _ -› % Utotãõâllh 
l lllh rrMÍÕmbar MMH 

L 
PA / -- ”_ 

mmHg Trendlem 
w 

Ch luíf / 04 Anatômicos 

ACESSO venoso 
CamVÊte blfând l 

Abd_“2'd°5 

- . › 

-~ Proclwe ~ V YJ Fletldos 

Punçao Arterlal ›_
, 

K Punção Venosa Periférica 
PLACA DO BISFURI ELÊFRICD j 

Punção Venosa Central ( )Sim MNão ( )Metal ( )Descartáve¡ . 

Dissecção venosa 
Lonzlz 

Localc m 5 ã DEGERMAÇÃO 
TRICOTOMIA 

Cateter: ao Msim ( )Não › 
A 

( )Sim F<LNão 

' 

SONDAGEM GÁSTRICA 
Local; MI D SoluçãoLQEncÀÀÓdw Localz --' 

I 
SNG n9 

' .lMPLANTE CIRÚRGICB 

Retorno: 
Drenosz \ m 

. 
CATEFERISMOVESICAL Telaz _

. 

À | SVF n9 ,|\i§wxne Cateterz _ 
R®ã§ Í 

Diuresez 
Ostomia: XLWO 

Proñssional responsávelz 
ño de KC: Süaafafpséoçàmu 

EXAMES SOLICITADOSz 
P'a°3 'T'P°: /_ 

"“ 

( )Hemag@ma (')Gasometria 
Outrosz 

( )Coagulogram\ ( )Outros 
ASPECTOS DÕ MATERIAL CIRÚRGICO q 

( )T¡pagem Sanguínea *(~~)~G__licosimetria:_ 
Caixa Ejzrúrâoaz Q ›/CUU«UVO UO u QuanL Materíalz

' 

¡' ( )Ra_dioscopia (Raio X) 
_ 

____,___ VaLzáÃIL ÃZ 13 Contagem de gaze ecompressaeÁNão ( )5|m
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HOSPÍTAL REGIONAL DEOCLÉClO MARQUES DE LUÇENA 

SERVIÇO DE ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGICO
' 

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM - CENTRÓ CIRÚRGICO 

"__'›.HEMOTRAN5FUSÃO: 

› 
' 

. ,_;
.

~~
~ ~ 

( )Hemoconcentrado Uníd. ( )Plasma 5 
- Unid. ( )Plaquetas Unid._ 

ç ( )Albumina Unid. ( )Expansor plasmátíco Unid. 
' 

-
' 

~_'~ , ›,, MEDICAÇÕES UTILIZADAS _ 

' 
- -. 

ÍAQÚQIQI ÍCWLGÊJ l é~ 30 h: hz 

_ 

; 
h;. 

' h: 

h: 
“ h: 

'n: 

_ 

HIQRATAÇÃO VENOSA
" 

4>à$oro Fisíológicos ÁOÚO ml ( )Soro Ringer Simpiesz 
_ 

ml Quantidade totaj de volume 

( )Soró'Glicosado: ml ( )Soro Rlnger Lactatoz ml >adm¡n¡strado: OÚ 

ANÁTOMO PATOLÓGlCO
› 

M\Não ( )Sim Peçaz › Pega para sepultamentoyfíNão ( )Sim 

SWab para culturaz 
' Líquidoz

'
~

~

~ 

LURATIVOS E IMOBILIZAÇÕES 

_ 

FO de aspectozíi><flím90( )c/exsudato( )Contaminac[a( )Aparelhoàe:sado ( )Bandag'e_ns"( )Talas( )Outros: 

, ' lMÍRCORRÊNCIASz nwfuoaokoy (ba~2/cj/ > 0-mz-J\ÂU>~'Oy LQAQOL , ÁLCKUL 

ñrxnzm çem LLGXLQÓLVLL AJ 5>Ç 0"C/'/- N múo M 3 

MÇÔÍO MXOJL rLO OGICO (ñ). ZÚL '\ \"\.O_~ (O'\~Õw%› 
-v 
_.._ rk-›- KLLLLNDWÍU CLULçlXÂL vo ~

) 

-, _
. 

Assz Ôníuilp Coreníõõálñ íâ% 

. 
' CONDIÇÕB DO PACIENTE AO TÉRMINO DO PROCEDIMENTO 

Nível de consciência2 Pàtonsciente ( )Inconsc¡ente ( )Narcose ( )Coma ( )Vigil ( )Agitado
- 

LRespiratório:( )Intubado ( )F_xtubado ( )Cânu|a de Guedel (›><)©¡ ambiente Cumtivo:(â<)bclusivo (.)Compressivo ( )Bolsa de '~ cólostomia _ ( )Outro: _ 
- 

ñÀQ 

| 

.

L 
Díurçsez MEspontânea (.)Normal ( )Hematúr¡a ( )1rrigação Vesical ( )0|¡gúrico Destino apósa círurgia' '.Ê^-3 J\A9>7415 3J1 

| 

v 

UNIDADE DE RECUAPERAÇÃO Pós-ANEsrá5ICA - CONDIÇÕES DO PACIENTE NA ADMIsSÃo 

H°Tá'_'í«_,_DataZ__>_L___/ Nívelde consciêncía:( )Acordado ( )Sonolento ( )Narcose( )Orientado 

'( )Desorien'tado ( )Agítado ( )Ch'orosglñas aéreas:'( )lntubado ( )Extubado ( )cânula de Guedel ( )Cateter01( )0¡Ambiente 

Mobílização MMl|:( )Normal ( )D¡mínuíüà\(\) em mobílídade Mobílização MM$S:( )Norma! ( )Díminuída ( )Sem mobílidade' 

Venódise: (,_)N'ão ( )Sim Tlpoz Local: Sondas:( )Gástri<2 ( )Enteral (-)Ves¡cal , 

Drenos:( )$ucção ( )Torác¡co ( ')Penrose ( )Kherr Ostomxasziisim ( )Não Especiñquez 

lrrigação vesiczlcantínua:( )Retorno satisfatóño ( )Retorno lnsu 
' 

e ( )Coágu|cs 
'

_ 

Curatívoçl )0clusivo ( )Descoberto ( )Límpo ( )Suio Monitorizacão:( )EC qçxímetro ( )PA 
'

g 

' 

INTERCORRÊNCIAS NA URPA( )Náuseas ( )Vômitos ( )Sangmmento ( )Dor ( )Be)(¡goma_( )Alteração PA ( )A|teração FC

~ ~~~
~

~ ~~
~ ~

~

~
~ 

Relate: 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EVANIA RODRIGUES BATISTA ARUANA SEGUROS S/A

3160198042 Parnamirim Invalidez Permanente

21/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/07/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM MI DIREITO E OMBRO DIREITO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EVANIA RODRIGUES BATISTA ARUANA SEGUROS S/A

3160198042 Parnamirim Invalidez Permanente

21/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

CONTUSÃO DO OMBRO DIREITO COM LESÃO ABRASIVA NA REGIÃO POSTERIOR DO OMBRO. CONTUSÃO NO
JOELHO DIREITO COM LESÃO ABRASIVA NA REGIÃO ANTERIOR. FERIMENTO CORTO CONTUSO NA COXA DIREITA.

TRATADO CONSERVADORAMENTE DAS LESÕES SOFRIDAS. NÃO FEZ FISIOTERAPIA.

Limitação funcional do ombro direito, Limitação funcional do joelho direito

Com sequela

05/07/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA REFERE DOR NO JOELHO E COXA DIREITA COM DIFICULDADE PARA DEAMBULAR. REFERE DOR NO OMBRO
DIREITO COM DIMINUIÇÃO DOS MOVIMENTOS E DA FORÇA DO BRAÇO DIREITO. AO EXAME APRESENTA
LIMITAÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO DO JOELHO DIREITO, HIPOTROFIA DA PANTURRILHA DIREITA E MARCHA
CLAUDICANTE. LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE EXTENSÃO, FLEXÃO E ROTAÇÃO INTERNA DO OMBRO DIREITO.

Médico examinador: Rosa Maria Vaz dos Santos

CRM do médico: 2109

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

LUCIA ANTUNES CHAGAS

52.95117-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): EVANIA RODRIGUES BATISTA   Sinistro: 3160198042   Data: 21/12/2015

Endereço do(a) Examinado(a): TRV 4 MAR DA GALILEIA, 93 - MONTE CASTELO - Parnamirim - RN - CEP 59149-206   

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ITEP  /RN ] 2.910.923                 

Data local do exame: [ 05/07/2016 ] Natal                        [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
CONTUSÃO DO OMBRO DIREITO COM LESÃO ABRASIVA NA REGIÃO POSTERIOR DO OMBRO. CONTUSÃO NO JOELHO
DIREITO COM LESÃO ABRASIVA NA REGIÃO ANTERIOR. FERIMENTO CORTO CONTUSO NA COXA DIREITA. . VÍTIMA REFERE
DOR NO JOELHO E COXA DIREITA COM DIFICULDADE PARA DEAMBULAR. REFERE DOR NO OMBRO DIREITO COM
DIMINUIÇÃO DOS MOVIMENTOS E DA FORÇA DO BRAÇO DIREITO. AO EXAME APRESENTA LIMITAÇÃO DO MOVIMENTO DE
FLEXÃO DO JOELHO DIREITO, HIPOTROFIA DA PANTURRILHA DIREITA E MARCHA CLAUDICANTE. LIMITAÇÃO DOS
MOVIMENTOS DE EXTENSÃO, FLEXÃO E ROTAÇÃO INTERNA DO OMBRO DIREITO.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros
em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
TRATADO CONSERVADORAMENTE DAS LESÕES SOFRIDAS. NÃO FEZ FISIOTERAPIA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do ombro direito, Limitação funcional do joelho direito

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano
corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente
os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente
decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Joelho direito                          

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
Ombro direito                           

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Rosa Maria Vaz dos Santos - CRM: 2109 - RN

Num. 40283561 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: DANIEL RAMON DA SILVA - 07/03/2019 14:06:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030714042623700000038973665
Número do documento: 19030714042623700000038973665



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

P r o c e s s o  n º :  0 8 4 9 6 1 3 - 9 7 . 2 0 1 6 . 8 . 2 0 . 5 0 0 1
A ç ã o :    P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  E V A N I A  R O D R I G U E S  B A T I S T A
Réu: PORTO SEGURO S/A

ID do Documento: 38945267

CERTIDÃO

 

Certifico eu, Nara Roxani Moreira Pereira, Oficiala de Justiça desta Comarca, que me dirigi ao
endereço indicado e  pois Edinalva informouDEIXEI DE INTIMAR EVANIA RODRIGUES BATISTA,
que mora no local e que Evania se separou e se mudou há 2 anos, mora em Vila Flor mas não tem o endereço
atual dela e nem o número do telefone. O referido é verdade e dou fé.

Parnamirim, 21 de março de 2019.

 

Nara Roxani Moreira Pereira

Oficiala de Justiça – mat. 198585-0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
que será realizada no dia 03/04/2019, a partir das 8:00 horas, pelo perito, Dr. Eucimar Pereira Guimarães, CRM 4316, no seguinte
endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível,
devendo as partes indicarem assistente e apresentarem quesitos. 

, ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a                          INTIMO
contestação de ID nº Num. 39573575.

Natal, 1 de abril de 2019

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
que será realizada no dia 03/04/2019, a partir das 8:00 horas, pelo perito, Dr. Eucimar Pereira Guimarães, CRM 4316, no seguinte
endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível,
devendo as partes indicarem assistente e apresentarem quesitos. 

, ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a                          INTIMO
contestação de ID nº Num. 39573575.

Natal, 1 de abril de 2019

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CIVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

 

 

            Venho por meio deste informar que deixo de cumprir a intimação de número 3292400 em virtude de a
parte Autora, EVANIA RODRIGUES BATISTA, não ter atualizado suas informações pessoais junto a este
escritório de advocacia.

            Desta forma, solicitamos a intimação da parte Autora por meio de carta, com AR.

            Nestes termos, pede deferimento.

 

 

            Natal/RN, 02 de abril de 2019

 

            Itamar Olimpio de Vasconcelos Maia

            OAB 11.925/RN
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Faltou a pericia judicial.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

VENHO ATRAVÉS DESTA INFORMAR QUE O AUTOR NÃO COMPARECEU A 
PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL SOLICITA PARA O DIA 03/04/2019, NA 24ª VARA CÍVEL DE 
NATAL.

NATAL, 27/03/2018.

DR. EUCIMAR GUIMARÃES
CRM/RN: 4316 

PERITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  a parte autora, através do seu advogado,     INTIMO  para, no prazo de 5 (cinco ) dias, se manifestar sobre a
certidão do oficial de justiça (ID Num. 40937239) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID Num. 41520954).

 

 
Natal, 5 de abril de 2019

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  a parte autora, através do seu advogado,     INTIMO  para, no prazo de 5 (cinco ) dias, se manifestar sobre a
certidão do oficial de justiça (ID Num. 40937239) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID Num. 41520954).

 

 
Natal, 5 de abril de 2019

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em                       decorreu o prazo para que a parte autora, através de seu,22/04/2019
advogado, apresentasse resposta à intimação de ID 41589031, razão pela qual faço conclusão dos autos ao MM Juiz.

Natal/RN, 3 de junho de 2019

MATEUS BANDEIRA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

Sentença

 

I- RELATÓRIO

Rec. hoje

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT onde determinada a realização de perícia, para fins de
atestar e graduar as lesões alegadas de caráter permanente e decorrentes de acidente com veículo automotor,
não restou possível a produção da prova pelo não comparecimento do demandante (id. 40773494).

Tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de mandado, porém, de acordo
com a informação do oficial de justiça, não foi possível localizar o autor no endereço informado na inicial,
conforme certidão de id. 40937239.

 

É o que para julgamento do feito interessa relatar, decido.
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II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Relativamente ao mérito da lide, verifica-se autorizado o julgamento conforme o estado do processo nos
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, vês que a cognição dos autos não demanda
qualquer outra providência probatória, ao revés se tendo a impossibilidade de realização de perícia médica
em razão do não comparecimento do periciando; o que, assim, deve levar ao juízo de improcedência da
pretensão autoral.

Ora, consistindo a pretensão autoral no intento de obtenção da condenação da ré em indenização do seguro
social do DPVAT, cuja prova da lesão, sua etiologia e grau, são imprescindíveis ao juízo de procedência e
mensuração do  indenizatório, a impossibilidade desta, por fato imputável unicamente ao autor, devequantum
levar a improcedência do pedido, conforme inteligência contida no artigo 373, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Com efeito, na espécie, tentou-se intimar o autor, através de mandado dirigido ao endereço informado no
processo, não sendo localizado pelo oficial de justiça, bem como, o procurador do requerente foi intimado,
para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, porém o mesmo manteve-se inerte consoante
certidão de id.43917711, revelando o seu completo desinteresse pela produção de prova imprescindível a
comprovação do direito que verberou possuir, devendo, assim, ter lugar o juízo de improcedência da sua
pretensão.

Em sede de apanhado jurisprudencial, destaque-se neste sentido ser pacífica a jurisprudência das Câmaras
Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, :verbis

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA
DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. INTIMAÇÃO PESSOAL
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. .RECEBIMENTO
ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO. AUSÊNCIA DE QUALQUER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
PROVA PRECLUSA. AUTOR QUE NÃO COMPROVOU INVALIDEZ
PERMANENTE. ÔNUS QUE LHE COMPETIA NOS TERMOS DO ART. 333, INCISO
I, DO CPC/1973. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE SE
IMPÕE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2014.023584-0, 1ª Câmara Cível, Relator Des.
Dilermando Mota, J. em 15/12/2016).

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO DIRIGIDA
AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE VALIDADE.
DECRETAÇÃO DA PERDA DA PROVA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE
JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA PERÍCIA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2016.008370-4, 3ª Câmara
Cível, Relator Des. Amaury Moura Sobrinho, J. em 20/09/2016).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA
QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO. PARTE
AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO.
INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA DEVIDAMENTE REALIZADA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO
APELO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.005249-0, 2ª Câmara Cível, Relatora
Desembargadora Judite Nunes, J. em 30/08/2016).

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO EM 2011. GRADAÇÃO DO RESSARCIMENTO
COM BASE NO DANO SUPORTADO. APLICAÇÃO DO VALOR PREVISTO NO
ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 6.194/74, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.945/2009. APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. PAGAMENTO REALIZADO ADMINISTRATIVAMENTE. ALEGAÇÃO
SOBRE A NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO MONTANTE
INDENIZATÓRIO. DETERMINAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
COMPLEMENTAR. PARTE AUTORA INTIMADA PESSOALMENTE. NÃO
COMPARECIMENTO À PERÍCIA. AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA.
PROVA PRECLUSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO
DIREITO DEFENDIDO NA INICIAL. DESRESPEITO À REGRA TRATADA NO
ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN - AC n.º 2015.017662-8, da 1ª
Câmara Cível do TJRN. Rel. Des. Expedito Ferreira, j. 28/01/2016).

 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS
PARA SEGURO. PARTE AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA
DESIGNADA PELO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA
DEVIDAMENTE REALIZADA. ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO,
PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. SENTENÇA PROFERIDA APÓS 40
DIAS DA DATA AGENDADA PARA A AVALIAÇÃO MÉDICA. INEXISTÊNCIA,
NESSE INTERREGNO, DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O
NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR À PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
JUSTIFICATIVA SOMENTE NESTA FASE RECURSAL. PROVA PRECLUSA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, I, DO CPC/1973 EM VIGOR NA DATA DA
SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.002994-1, 3ª Câmara Cível, Relator Des.
AMÍLCAR MAIA, DJe 30/06/2016).
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Cumpre ainda destacar que é dever das partes manter o seu endereço atualizado, na forma do art. 77, V, do
CPC.

Deve, assim, restar julgada improcedente em sua totalidade a pretensão autoral.

 

III- DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 373, inciso I, e 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
 o pedido contido na petição inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito.IMPROCEDENTE

Indefiro o pedido de id. 41448564 visto que já havia sido expedido mandado de intimação, cuja certidão
encontra-se no id. 40937239.

Considerando que a parte demandante foi vencida na lide, condeno-a ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, consoante art. 85, § 2º, do Código
de Processo Civil, respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto no artigo 98, §
§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais, devolvam-se à seguradora, expedindo-se o
respectivo alvará, ou expedindo-se ofício ao Banco para promover a transferência, caso seja requerido pela
seguradora, independente de nova conclusão.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

Natal/RN, 08 de novembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

Sentença

 

I- RELATÓRIO

Rec. hoje

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT onde determinada a realização de perícia, para fins de
atestar e graduar as lesões alegadas de caráter permanente e decorrentes de acidente com veículo automotor,
não restou possível a produção da prova pelo não comparecimento do demandante (id. 40773494).

Tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de mandado, porém, de acordo
com a informação do oficial de justiça, não foi possível localizar o autor no endereço informado na inicial,
conforme certidão de id. 40937239.

 

É o que para julgamento do feito interessa relatar, decido.
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II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Relativamente ao mérito da lide, verifica-se autorizado o julgamento conforme o estado do processo nos
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, vês que a cognição dos autos não demanda
qualquer outra providência probatória, ao revés se tendo a impossibilidade de realização de perícia médica
em razão do não comparecimento do periciando; o que, assim, deve levar ao juízo de improcedência da
pretensão autoral.

Ora, consistindo a pretensão autoral no intento de obtenção da condenação da ré em indenização do seguro
social do DPVAT, cuja prova da lesão, sua etiologia e grau, são imprescindíveis ao juízo de procedência e
mensuração do  indenizatório, a impossibilidade desta, por fato imputável unicamente ao autor, devequantum
levar a improcedência do pedido, conforme inteligência contida no artigo 373, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Com efeito, na espécie, tentou-se intimar o autor, através de mandado dirigido ao endereço informado no
processo, não sendo localizado pelo oficial de justiça, bem como, o procurador do requerente foi intimado,
para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, porém o mesmo manteve-se inerte consoante
certidão de id.43917711, revelando o seu completo desinteresse pela produção de prova imprescindível a
comprovação do direito que verberou possuir, devendo, assim, ter lugar o juízo de improcedência da sua
pretensão.

Em sede de apanhado jurisprudencial, destaque-se neste sentido ser pacífica a jurisprudência das Câmaras
Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, :verbis

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA
DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. INTIMAÇÃO PESSOAL
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. .RECEBIMENTO
ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO. AUSÊNCIA DE QUALQUER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
PROVA PRECLUSA. AUTOR QUE NÃO COMPROVOU INVALIDEZ
PERMANENTE. ÔNUS QUE LHE COMPETIA NOS TERMOS DO ART. 333, INCISO
I, DO CPC/1973. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE SE
IMPÕE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2014.023584-0, 1ª Câmara Cível, Relator Des.
Dilermando Mota, J. em 15/12/2016).

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO DIRIGIDA
AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE VALIDADE.
DECRETAÇÃO DA PERDA DA PROVA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE
JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA PERÍCIA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2016.008370-4, 3ª Câmara
Cível, Relator Des. Amaury Moura Sobrinho, J. em 20/09/2016).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA
QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO. PARTE
AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO.
INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA DEVIDAMENTE REALIZADA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO
APELO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.005249-0, 2ª Câmara Cível, Relatora
Desembargadora Judite Nunes, J. em 30/08/2016).

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO EM 2011. GRADAÇÃO DO RESSARCIMENTO
COM BASE NO DANO SUPORTADO. APLICAÇÃO DO VALOR PREVISTO NO
ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 6.194/74, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.945/2009. APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. PAGAMENTO REALIZADO ADMINISTRATIVAMENTE. ALEGAÇÃO
SOBRE A NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO MONTANTE
INDENIZATÓRIO. DETERMINAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
COMPLEMENTAR. PARTE AUTORA INTIMADA PESSOALMENTE. NÃO
COMPARECIMENTO À PERÍCIA. AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA.
PROVA PRECLUSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO
DIREITO DEFENDIDO NA INICIAL. DESRESPEITO À REGRA TRATADA NO
ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN - AC n.º 2015.017662-8, da 1ª
Câmara Cível do TJRN. Rel. Des. Expedito Ferreira, j. 28/01/2016).

 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS
PARA SEGURO. PARTE AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA
DESIGNADA PELO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA
DEVIDAMENTE REALIZADA. ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO,
PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. SENTENÇA PROFERIDA APÓS 40
DIAS DA DATA AGENDADA PARA A AVALIAÇÃO MÉDICA. INEXISTÊNCIA,
NESSE INTERREGNO, DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O
NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR À PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
JUSTIFICATIVA SOMENTE NESTA FASE RECURSAL. PROVA PRECLUSA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, I, DO CPC/1973 EM VIGOR NA DATA DA
SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.002994-1, 3ª Câmara Cível, Relator Des.
AMÍLCAR MAIA, DJe 30/06/2016).
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Cumpre ainda destacar que é dever das partes manter o seu endereço atualizado, na forma do art. 77, V, do
CPC.

Deve, assim, restar julgada improcedente em sua totalidade a pretensão autoral.

 

III- DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 373, inciso I, e 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
 o pedido contido na petição inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito.IMPROCEDENTE

Indefiro o pedido de id. 41448564 visto que já havia sido expedido mandado de intimação, cuja certidão
encontra-se no id. 40937239.

Considerando que a parte demandante foi vencida na lide, condeno-a ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, consoante art. 85, § 2º, do Código
de Processo Civil, respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto no artigo 98, §
§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais, devolvam-se à seguradora, expedindo-se o
respectivo alvará, ou expedindo-se ofício ao Banco para promover a transferência, caso seja requerido pela
seguradora, independente de nova conclusão.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

Natal/RN, 08 de novembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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Juntada de petição. 
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2569617- C3/ 2019-00672/ INVALIDEZ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08496139720168205001 

                 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVANIA RODRIGUES 
BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Consoante se verifica no dispositivo da r. sentença de fls., há expressa para que seja 

devolvido ao Réu os valores depositados a título de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa 

Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no 

montante do valor depositado, com seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao 

Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-

7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 

 Necessário esclarecer que a expedição do alvará deverá ser nominal a SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o 

depósito como também é a gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, 

§3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a única e exclusiva beneficiária de reembolso da 

quantia disponível ao juízo. 

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, 

possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, 

informando o saldo líquido e a data exata da transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 14 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA                                                                        ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
OAB/RN 980-A                                                                                                                     OAB/RN 5432 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Proc nº 0849613-97.2016.8.20.5001

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

C E R T I D Ã O

                           Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº 50797556 transitou em julgado em
 .13/12/2019  

 

Natal/RN, 18 de dezembro de 2019

MATEUS DE CASTRO

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0849613-97.2016.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: EVANIA RODRIGUES BATISTA

Réu: PORTO SEGURO S/A

C E R T I D Ã O

                        CERTIFICO, em razão do meu ofício, que deixo de expedir ofício de transferência de
valores depositados pelo réu a título de honorários periciais, conforme solicitado na petição de ID
Num. 51016417, tendo em vista que não foi efetuado depósito para realização de perícia.
Certifico, outrossim, que nesta data, em cumprimento a decisão (ID Num. 50797556 ), procedo o
ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 

Natal/RN, 21 de janeiro de 2020

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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